
 
 

Alameda Augusto Stellfeld, nº 1080, Apto. 51, 

CEP: 80.430-140 Tel.: (41) 99965-1513 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO 

PARANÁ. 

 

 

 

 

Autos n° 0012469-84.2016.8.16.0038 

 

 

 

 

SAUÍPE PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 77.057.925/0001-01, com sede à Av. Sete de Setembro 

nº 5.402 – sala 65, por meio de seu procurador infra-assinado, nos autos 

de ação de execução fiscal, movida pelo MUNICÍPIO DE 

MANDIRITUBA/PR, em face de OSIRIS REIS CORDEIRO FILHO e 

OUTRO, em atenção à carta de intimação de mov. 351.1, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que ocorreu 

o integral cumprimento do contrato, sendo que a peticionante nada 

tem a receber dos executados.   

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Curitiba, 22 de setembro de 2025. 

 

Marcos Mattioli 
OAB/PR 16.871 
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PROJUDI - Processo: 0012469-84.2016.8.16.0038 - Ref. mov. 353.1 - Assinado digitalmente por Marcos Mattioli
22/09/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


